
SEMANÁRIO OFICIAL  
DE CAMPINA GRANDE 

    

 

ESTADO DA PARAÍBA                    SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL                      EDIÇÃO ESPECIAL                22 DE SETEMBRO DE 2021 

ATOS DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 0961/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 
 

RESOLVE 
 

Tornar sem efeito a portaria nº 0959/2021, publicada na 
Separata do Semanário Oficial de 20/09/2021, nomeando EVA 
ELIANA RAMOS GOUVEIA, mat. 6847, ocupante do cargo 
efetivo de Assessor Administrativo III, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Presidente da Empresa Municipal de 
Urbanização da Borborema-URBEMA, Símbolo SM1. 
 

 Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 0962/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 
 

RESOLVE 
 
Tornar sem efeito a portaria nº 0960/2021, publicada na 
Separata do Semanário Oficial de 20/09/2021, nomeando 
ANTONIO ALVES PIMENTEL FILHO, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Técnico-
Operacional, da Empresa Municipal de Urbanização da 
Borborema–URBEMA. 

 

Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 0965/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 
 

RESOLVE 
 

Tornar sem efeito a portaria nº 0957/2021, publicada na 
Separata do Semanário Oficial de 20/09/2021, exonerando 
JOÃO BATISTA DA SILVA SANTIAGO, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Presidente da Empresa 
Municipal de Urbanização da Borborema-URBEMA, 
Símbolo SM1. 

 

Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 
 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 421/2021  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com solicitação contida no 
Protocolo nº 43.539/2021;  
 

RESOLVE 
 

Prorrogar a Cessão de ANTUÉRPIA CARNEIRO 
MEDEIROS ASFORA, mat. 23705, funcionária da Prefeitura 
Municipal de Alagoinha - PB, posta à disposição desta Prefeitura, 
ora, prestando serviços na Secretaria de Saúde, pelo período de 
01 (um) ano, COM ÔNUS para este Município, a partir do dia 
01 de setembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 09 de setembro de 2021.  
 

PORTARIA Nº 441/2021  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais; e conforme disposto no Protocolo nº 
40.877/2021,  

 

RESOLVE 
 

Remover o(a) servidor(a) SAULO SILVA, mat. 7210, ocupante 
do cargo efetivo de Assessor Administrativo III, da Procuradoria 
Geral do Município para a Secretaria de Administração, a partir 
da presente data. 
 

 Campina Grande, 14 de setembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 458/2021  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais; e conforme disposto no Ofício 
Interno/Memorando nº 52.145/2021;  
 

RESOLVE 

 
Remover o(a) servidor(a) VALÉRIO FERREIRA MAHON, 
mat. 7406, ocupante do cargo efetivo de Assessor 
Administrativo III, da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente para a Secretaria de Assistência Social, a partir do dia 
06 de setembro do corrente ano.  

 
Campina Grande, 21 de setembro de 2021.  

 
PORTARIA Nº 467/2021  

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
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atribuições legais; e conforme disposto no Ofício 
Interno/Memorando nº 28.454/2021;  
 

RESOLVE 
 
APLICAR penalidade de advertência à empresa CANT 
DISTRIBUIDORA EIRELI; MULTAR a referida empresa no 
valor de R$ 6.148,50 (Seis mil, cento e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos), que corresponde a 0,2% (dois décimos por 
cento) sobre o valor adjudicado, pagável em até 5 (cinco) dias 
após notificação; e SUSPENDER Temporariamente de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme disposto na alínea c, inciso II do item 23.4 do 
instrumento convocatório e o item editalício 23.4, inciso III bem 
como o Art. 4º, I; II, b, III e V da Portaria Conjunta SAD/CGM 
n°. 01/2021.  
 

Campina Grande, 22 de setembro de 2021.  
 
 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

PROCURADORIA GERAL 
 
PORTARIA Nº 045              DE 20 DE SETEMBRO DE 2021   

 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 6º, inciso V, da Lei nº. 2.139, de 20 de 
setembro de 1990, observando o disposto nos arts. 146 e 147 do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Campina Grande, 
 

RESOLVE: 

 
01 – Constituir Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar denúncias por acúmulo 
ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, de abandono de 
cargo e de inassiduidade habitual em rito ordinário e sumário. 

 
02 – Compor a referida Comissão os seguintes servidores: Dr. 
PAULO PORTO DE CARVALHO JÚNIOR, Procurador 
Municipal, matrícula nº. 19.709, para atuar como Presidente, 
SANDY DE OLIVEIRA FURTUNATO, matrícula nº. 9674, 
para atuar como membro e CARLA VALDÍVIA VIDAL DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 7048, para atuar como Secretária. 

 
03 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 046              DE 20 DE SETEMBRO DE 2021   
    
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 6º, inciso V, da Lei nº. 2.139, de 20 de 
setembro de 1990, observando o disposto nos arts. 146 e 147 do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Campina Grande, 
 

RESOLVE: 
 

01 – Constituir Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar denúncias por acúmulo 
ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, de abandono de 
cargo e de inassiduidade habitual em rito ordinário e sumário. 

02 – Compor a referida Comissão os seguintes servidores: Dra. 
FERNANDA AUGUSTA BALTAR DE ABREU, 
Procuradora Municipal, matrícula nº. 14.392, para atuar como 
Presidente, SANDY DE OLIVEIRA FURTUNATO, 
matrícula nº. 9674, para atuar como membro e CARLA 
VALDÍVIA VIDAL DE OLIVEIRA, matrícula nº 7048, para 
atuar como Secretária. 
 

03 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO                                       
Nº 090/2021, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER AS AÇÕES DO NOVO PLANO DIRETOR DE 
CAMPINA GRANDE VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em favor da Empresa: 
NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
01159557470 - ME, inscrito no CNPJ sob                                      
Nº 37.551.250/0001-20, no valor de R$ 10.230,00 (dez mil, 
duzentos e trinta reais), com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica.  

 

Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 

FELIX ARAÚJO NETO 
Secretário de Planejamento 

 

DISPENSA Nº 082/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº222/2021 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE, torna público a REVOGAÇÃO da 
DISPENSA Nº 082/2021 e CONTRATO Nº2.09.030/2021, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BOBINAS 
PARA IMPRESSORA PLOTTER HP DESIGNJET T610 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em virtude 
a existência de fato posterior relevante e prejudicial ao interesse 
público que justifica a revogação, nos moldes do art. 49 da Lei 
8.666/93. 

Campina Grande, 22 de setembro de 2021. 
 

FELIX ARAÚJO NETO 
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.510/2020 

 

O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.510/2021, cujo OBJETO É 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES, 
PARA ATENDER AS EQUIPES DE SAÚDE DA 
CRIANÇA, PRIORIZANDO MANTER OS SERVIÇOS 
OFERECIDOS POR ESTA SECRETARIA, ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, em favor das Empresas: 
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
38.408.899/0001-59, com VALOR TOTAL DE R$ 51.844,20 
(cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos), vencedora do ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 814,50 (oitocentos e catorze reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 8.145,00 (oito mil, cento e quarenta e 
cinco reais); ITEM 2 com VALOR UNITÁRIO de R$ 364,16 
(trezentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 43.699,20 (quarenta e três mil, seiscentos 
e noventa e nove e vinte centavos); Empresa LC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 
41.302.176/0001-85, com VALOR TOTAL DE R$ 8.745,60 
(oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos), vencedora do item: ITEM 3 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 72,88 (setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 8.745,60 (oito mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos); O VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO no referido PREGÃO 
ELETRÔNICO é de R$ 60.589,80 (sessenta mil, quinhentos e 
oitenta e nove reais e oitenta centavos). 
 

Campina Grande, 22 de Setembro de 2021. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário Municipal de Saúde 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.624/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.624/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação Nº 
16.624/2021, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO, PARA O 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE 
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, 
PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS 
E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
em favor PESSOA JURÍDICA: WORKMED GESTÃO DE 
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
42.159.107/0001-27, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), com fundamento no Artigo 25, Inciso I da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.618/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.618/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
16.618/2021, cujo Objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB POR 90 ( NOVENTA) DIAS, AGRESTE 
COMERCIO DE RACOES EIRELI- ME, inscrita no CNPJ 
Nº 34.382.790/0001-39, no valor de R$ 223.741,40 (duzentos 
e vinte e três mil e setecentos e quarenta e um reais e quarenta 
centavos), com fundamento no Artigo 24, Inciso IV da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

 
Campina Grande, 22 de Setembro de 2021. 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.628/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.628/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
16.628/2021/SMS/FMS/PMCG, cujo Objeto é a 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA 
MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 260 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 220/380 WATS, 60 
HZ, E CABEAMENTO PARA FORNECER ENERGIA AO 
HOSPITAL DE CAMPANHA DR. VIRGILIO 
BRASILEIRO, E GRUPO GERADOR DE ENERGIA 
MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 55 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 220/380 WATS, 60 HZ 
E CABEMENTO PARA FORNECER ENERGIA A SEDE 
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE ONDE ESTAO INSUMOS, 
DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA COVID – 19, 
PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, em favor da 
Empresa G MAGELA LEMOS JUNIOR ME, inscrita no 
CNPJ sob Nº 17.680.342/0001-00, no valor de R$ 35.850,00 
(trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), com 
fundamento no Artigo 24, Inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 21 de setembro de 2021. 
 

F1LIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 1214. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16919/2021 16.606/2021 R$ 288.000,00 
Jessika dos Santos 

Costa 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16921/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Maria Do 
Socorro Santos Basilio. Objeto: Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Do Tipo Hortifrutigranjeiros Para Atender As 
Unidades Integrantes Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 46.000,00. Prazo 
Contratual: Até 31 Dezembro De 2021. Fundamentação 
Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16078/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 
4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 
10.305.1012.2107; 10.302.1010.2104; 10.122.2001.2112; 
10.301.1009.2095; 10.302.1010.2102. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1211 E 1214. 
Signatários: Filipe Araújo Reul E Maria Do Socorro Santos 
Basilio. 

 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM, RATIFICA O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 042/2021, CUJO OBJETO É 
CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO IPSEM, QUE SEJAM DE 
PEQUENO VALOR, CONSIDERADAS EXTRAORDINÁRIAS 
E/OU URGENTES E QUE NÃO TENHAM 
PREVISIBILIDADE, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS), COM FUNDAMENTO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 

DECRETO Nº 93.872/1986 E RN Nº 15/2009 DO TCE-PB, 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E CONFORME ANÁLISE E 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA. 
 

Campina Grande-PB, 21 de setembro de 2021. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS 
Nº 007/2020 E 010/2021 

    
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS 
NºS 007/2020 E 010/2021 CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA 
GRANDE - IPSEM E A EMPRESA SHALLON SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO EIRELI, QUE TEM POR OBJETO A 
APLICAÇÃO DO REAJUSTE PREVISTO NA CLAÚSULA 
SÉTIMA. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. Constitui OBJETO do presente Termo de 
Apostilamento a aplicação do reajuste previsto no Contrato nº 
007/2020 e Contrato nº 010/2021, cláusula sétima, conforme 
parecer jurídico emitido no Processo Administrativo nº 
041/2021. 
 

1.2. Aplica-se ao valor do contrato nº 007/2020 o reajuste 
previsto na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021, a 
contar de maio/2021. 
 

1.3. Aplica-se ao valor do contrato nº 010/2021 o reajuste 
previsto na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021, a 
contar de junho/2021. 
 

1.4. O valor mensal do contrato nº 007/2020 passa a ser de 
R$ 5.284,66 (Cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos). 
 

1.5. O valor mensal do contrato nº 010/2021 passa a ser de 
R$ 2.642,33 (Dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e trinta 
e três centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 
 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições dos 
Contratos nºs 007/2020 e 010/2021. 

 

Campina Grande-PB, 01 de setembro de 2021. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00025/2021 
 

Aos 17 dias do mês de Setembro de 2021, na STTP, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
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subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 
Municipal nº 4.422, de 22 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00025/2021 que objetiva o 
registro de preços para: Aquisição de Termoplástico por 
extrusão para atender as demandas da STTP; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:  
 

VENCEDOR: WESLEY BERNARDINO PEREIRA 

CNPJ: 28.060.420/0001-82 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÕES MARCA UND QTD P.UNIT P. TOTAL 

1 
Termoplástico 
por Extrusão 
Sco com 25kg 

 UND 8500 145,00 1.232.500,00 

TOTAL 1.232.500,00 

 
Campina Grande - PB, 17 de Setembro de 2021 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Diretor Superintendente 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de software dos 
sistemas administrativos, para atender as demandas da STTP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00026/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Campina 
Grande: 05.010 – Superintendência de Transito e Transportes 
Públicos 04.122.2001.2092 – Ações Administrativas da STTP 
15.451.1025.2091 – Ações de melhoria no sistema de trânsito 
3390.40.99 – Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação 1001 – Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até 
21/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Superintendência 
de Trânsito e Transportes Públicos de Campina Grande e: CT 
Nº 00113/2021 - 21.09.21 - PUBLIC SOFTWARE 
INFORMATICA LTDA - ME - R$ 66.300,00 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 114/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que realizará às 08:30 horas do dia 05 de outubro de 
2021, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 
O Edital estará à disposição através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 

 
Campina Grande, 22 de setembro de 2021. 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE CULTURA DE CAMPINA GRANDE 
- PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna público, que 
realizará às 14:00 horas do dia 05 de outubro de 2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GERAL DAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS E LÂMPADAS DO MUSEU HISTÓRICO, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA O Edital 
estará à disposição através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), (https:/ 
www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  

 
Campina Grande, 22 de setembro de 2021. 

 
JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA 

Pregoeiro Oficial 
 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE – STTP 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Cazuza Barreto, 113 - Estação 
Velha - Campina Grande - PB, por meio do site 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de implantação e manutenção de 
equipamentos eletrônicos de fiscalização, gestão de trânsito, 
leitura de placas OCR/LAP e com Leitura Automática de 
Placas, sistemas para controle, gerenciamento, apoio, segurança 
e modernização ao controle de trânsito em vias públicas do 
Município, seguindo a resolução nº 396 do CONTRAN. 
Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 18 de 
Outubro de 2021. Início da fase de lances: 14:10 horas do dia 18 
de Outubro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 

https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://https/%20www.gov.br/compras/pt-br/
http://https/%20www.gov.br/compras/pt-br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto 
Municipal nº 4.422/19; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 33411278. E-mail: 
sttpcampina.licita@gmail.com. Edital: http://sttpcg.com.br/; 
www.tce.pb.gov.br; 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  
 

Campina Grande - PB, 21 de Setembro de 2021 
 

ARLAN RAMOS LUCAS 
Pregoeiro Oficial 
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A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
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Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
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